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3.6. Os procedimentos especiais aqui autorizados não dispensam a Benefici-
ária do cumprimento das demais normas previstas na legislação, aplican-
do-se, de forma complementar, o disposto no RICMS/PR. 
3.7. A inobservância de qualquer procedimento especial aqui autorizado 
ou sua utilização como meio de burlar a legislação tributária, determina 
a perda automática da sua eficácia e o retorno à disciplina normal aplicá-
vel, sem prejuízo da exigência de eventuais acréscimos legais e penalidades 
previstas na legislação. 
3.8. Deve ser lavrado termo no Registro de Ocorrências Eletrônico – RO-
e, mencionando, no mínimo, o número do Despacho SEFA/GS e a descrição 
sucinta do tratamento concedido. 
3.9. Este tratamento entra em vigor na data da sua publicação no DOE e 
será válido pelo período de 48 (quarenta e oito) meses.

39072/2023

Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços     

 
 

 
 

PORTARIA JCP Nº 46/2023 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18 
de novembro de 1994, art. 25, inciso XVII, do Decreto Federal nº 1.800, 
de 30 de janeiro de 1996 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52, de 29 de julho de 2022, resolve:  

N O M E A R 

JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 
13.834.707-9 – SSP/PR, expedida em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF 
sob nº 701.402.001-34, residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e 
intérprete AD HOC do idioma sérvio para o idioma português brasileiro e 
do idioma português brasileiro para o sérvio, em conformidade com o 
disposto no artigo 27 da Instrução Normativa  DREI /ME nº 52, de 2022, 
tendo em vista o atendimento dos requisitos exigidos no mesmo diploma 
legal,  para tradução específica dos documentos apresentados no 
protocolo 23/256101-0, pertencentes ao Sr.ª GORDANA RADOVIC. 
Publique-se. Curitiba, 14 de abril de 2023. 
 

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
Presidente 

 38788/2023

 
 

 
 

PORTARIA JCP Nº 47/2023 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18 
de novembro de 1994, art. 25, inciso XVII, do Decreto Federal nº 1.800, 
de 30 de janeiro de 1996 e o disposto no art. 59 da Instrução Normativa 
DREI /ME nº 52, de 29 de julho de 2022, resolve:  

R E S O L V E 

Conceder afastamento do exercício da profissão ao leiloeiro ROGÉRIO 
ITO GOMES, matriculado sob o número 14/254-L, portador do RG 
7.391.740-9 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 035.771.329-06, 
tendo em vista o atendimento dos requisitos exigidos no art. 59 da 
Instrução Normativa DREI /ME nº 52, de 2022. A caução continuará ativa 
até ulterior deliberação sobre o retorno ou não do leiloeiro às suas 
atividades. 
Publique-se. Curitiba, 17 de abril de 2023. 
 

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 
Presidente 

 38929/2023

PORTARIA JCP Nº 48/2023 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições conforme art. 25, inciso XVII do Decreto Federal nº 1.800, de 
30 de janeiro de 1996, arts. 12 e 13, do Decreto 12.033, de 1º de 
setembro de 2014 e art. 12 do Regimento Interno da Junta Comercial do 
Paraná:   

RESOLVE 

Art. 1º - Designar, JOÃO RICARDO MIRÓ, portador do RG: 8.318.291-1 
PR, Servidor Público, lotado na Prefeitura Municipal de Assis 
Chateaubriand/PR, para atuar exclusivamente como Relator Titular na 
Agência Regional da Junta Comercial no município, proferindo decisões 
singulares nos documentos relativos à CONSTITUIÇÃO, ALTERAÇÃO, 
DISSOLUÇÃO, DECLARAÇÕES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE, bem como em Atos concernentes às 
SOCIEDADES COOPERATIVAS, de acordo com o artigo 42 da Lei 
Federal n°8.934 de 18 de novembro de 1994. 
É vedado o uso dessa delegação nos processos que envolvam atos de 
SOCIEDADES ANÔNIMAS e INCORPORAÇÕES, CISÕES E FUSÕES 
de quaisquer tipos societários.  
Art. 2º - Destituir, TATIANE LIMA SALVADOR DOS SANTOS, portadora 
do RG: 9.057.614-3, Servidora Pública, lotada na Prefeitura Municipal de 
Assis Chateaubriand/PR, da função de Relatora Titular. A mesma 
passará a exercer a função de Relatora Suplente.  
Art. 3º - Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.  
Curitiba, 17 de abril de 2023. 
 

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO  
Presidente  

 
 
 

39091/2023

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística    

DER

DESPACHO: 447/2023-DG

PROTOCOLO: 19.757.087-3

1. Com base no relatório conclusivo da Comissão de Sindicância, instaura-
da por intermédio da Ordem de Serviço nº 006/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 28/11/2022, bem como no Parecer nº 48/2023 da Procu-
radoria Jurídica deste Departamento, CONCLUO pelo encerramento dos 
trabalhos, tendo em vista a ausência de provas que demonstrem quem foi o 
causador do acidente.
2. Publique-se;
3. À Auditoria Interna para conhecimento;
4. À Superintendência Regional Noroeste para conhecimento

Em, 11 de abril de 2023.

Alexandre Castro Fernandes
Diretor-Pesidente

DESPACHO: 475/2023-DG

PROTOCOLO: 19.776.389-2

1. Com base no relatório conclusivo da Comissão de Sindicância, instaura-
da através da Ordem de Serviço nº 006/2022, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 23/11/2022, bem como no Parecer nº 013/2023-PJ/SRNORTE, 
emitido pela Procuradoria Jurídica deste Departamento, DETERMINO a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar;
2. Publique-se;
3. À AUDITORIA INTERNA responsável pelo processo
administrativo disciplinar no âmbito do DER/PR, para providências
no sentido de compor a comissão;
4. À DAF/CRH, para lavrar Portaria.
5. À Comissão para abertura de processo autônomo

Em, 14 de abril de 2023.

Alexandre Castro Fernandes
Diretor-Pesidente

38722/2023

PORTARIA Nº 084/2023-DER 

 
 

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, 
inciso XXI do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, RESOLVE: Designar 
nos termos da Lei nº 20.656 de 03/08/2021, os servidores: Narayana Rohn 
Cardozo RG: 8.116.491-6 (Presidente), Adriana Barboza Tabisz Valim RG: 
5.359.508-1(Secretária), Iolanda Callegalim RG: 1.106.678-0 (Membro), para 
que, sob a presi-dência da primeira, comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar, em tese, indícios de violação dos 
dispositivos da Lei 6174/1970, art. 285, incisos IV, X , por parte da Servidora 
Lucileia Galdino Moreno RG: 7.022.556-5, conforme apontados no protocolo nº 
19.342.748-0. 

Curitiba, 04 de abril de 2023.  

(assinado eletronicamente) 
Alexandre Castro Fernandes, 

Diretor-Presidente do DER/PR. 

 38785/2023

APPA   

PORTARIA Nº 055-2023 
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA, 
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de maio de 
2020, considerando: 
• As justificativas apresentadas pela Comissão Especial de Processo 

Administrativo Sancionador (PAS) no protocolo sob nº 20.018.564-1, resolve: 
AUTORIZAR 
A  prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos 
designados na Portaria nº 014-2023.  
CUMPRA–SE 
Gabinete da Presidência, em 10 de abril de 2023. 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Diretor Presidente 

 
PORTARIA Nº 056-2023 
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA, 
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extra rdinária realizada em 20 de maio de

 considerando:
• Determinação judicial nos autos do Processo de nº 0001272-
e Protocolo de nº 20. -  resolve:
ENQUADRAR
O empregado público UBIRATAN ALVES MENDES  Matrícula P-
Cargo de Conferente de Capatazias III  Nível -C  a partir do mês de abril de

DETERMINAR
Conforme decisão judicial, que a Diretoria Administrativa e Financeira proceda
a partir de novembro de 2024 e sucessivamente a cada dois anos a evoluçã
interníveis do Cargo de C ferente de Ca atazias III  para o emprega lic
UBIRATAN ALVES MENDES  Matrícula P-  nos termos Decreto

447/1990.
Gabinete da Presidência, em 10 de abril de

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº -
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina,
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA,
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extra rdinária realizada em 20 de maio de

 considerando:
A ocorrência de vazamento de nafta, descrito no protocolo sob nº 20. -
resolve:
DESIGNAR
JOSE ANTONIO SBRAVATTI JUNIOR  Matrícula C- ;
FELIPE ZACHARIAS  Matrícula C-9847;
ANDRÉA ALMEIDA LOPES DE DEUS, Matrícula P- 069;
MAURICIO ROBERTO DA SILVA, Matrícula P- ;
MARCELL GUTHER VILLATORE  Matrícula C-9676;
THALES SCHWANKA TREVISAN, Matrícula P-
Para compor Comissão Especial de Procedimento Averiguatório, a fim de apurar
causas ações de controle e corretivas  bem como danos  reponsabilidades e
demais circunstâncias que acarretaram no vazamento ocorrido no dia 09/04/2023.
O prazo de conclusão dos trabalhos da C missão é de 30 (trinta) dias
CUMPRA SE
Gabinete da Presidência, em 10 de abril de

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº -
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina,
us de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA,
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extra rdinária realizada em 20 de maio de

 considerando:
• A justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Procedime to

Averiguatório no protocolo sob nº 20. -  resolve:
AUTORIZAR
A  prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias  para conclusão dos trabalhos
designados na Portaria nº 048-
CUMPRA SE
Gabinete da Presidência, em 12 de abril de

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº -
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina,
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA,
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extra rdinária realizada em 20 de maio de

 resolve:
DESIGNAR
JEFFERSON ROBERTO CARRASCO NOGUEIRA, Matrícula P-
KARINA FATIMA DE OLIVEIRA ROSA, Matrícula P-2169 e NAIARA
GALERIANI PIRASOL  Matrícula P-  para sob a presidência  primeir
comporem C missã de Recebimento Definiti  referente à “contratação da

empresa  para ministrar cursos de capacitação “IN COMPANY”  na sede da

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina”  prestados pela empresa

fernanda.will
Realce


